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RESOLUÇÃO Nº 002/2025, DE 17 DE JANEIRO DE 2025.

ALTERA O ART 6° E O ANEXO I DA RESOLUÇÃO Nº 006/2018, DE 11 DE SETEMBRO DE 2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal dos Vereadores do Município de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, FAZ saber a todos os habitantes do Município, que o Plenário APROVOU o seguinte:
Art. 1º - O artigo 6° da Resolução n° 006/2018, de 11 de setembro de 2018 passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 6º. Quando o vereador ou servidor se afastar por período igual ou superior a 12 (doze) horas e inferior a 24 (vinte e quatro) horas, havendo comprovação de pagamento de hotel ou pousada por meio de documento legal, será devida uma diária integral.

Parágrafo Primeiro. Ocorrendo afastamento por período inferior a 12 (doze) horas e igual ou superior a 6 (seis) horas, sem a comprovação do pagamento de estadia (hotel/pousada), será devido 50% (cinquenta por cento) da diária integral.

Parágrafo Segundo: Ocorrendo afastamento por período inferior a 06 (seis) horas e igual ou superior a 03 (três) horas, será devido 25% (vinte e cinco por cento) da diária integral.
Art. 2º - O Anexo I da Resolução nº 006/2018, de 11 de setembro de 2018 passa a vigorar com a seguinte redação:
ANEXO I

Os valores fixados para as diárias serão os seguintes:

	CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO ERÊ/SC
	TABELA DE DIÁRIA INTEGRAL DE VIAGENS
	EXERCÍCIO:___________

DATA____/_______/____

	Capital Federal
	R$ 1.000,00 (mil reais)
	

	Capital de Estado 
	R$ 700,00 (setecentos reais)
	

	Cidades com distancia superior a 100KM do Município.
	R$ 370,00 (trezentos e setenta reais)
	

	Cidades com distancia inferior a 100KM do Município.
	R$ 320,00 (trezentos e vinte reais)
	


Art. 2º - Demais disposições permanecem inalteradas.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Vereadores do Município de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, 17 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

SUZIANI TESKE
Presidente da Câmara Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA
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Secretária da Mesa Diretora
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